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MINUTA DE CONTRATO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO DISTRITO 

INDUSTRIAL III, CONTEMPLANDO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, REDE DE ÁGUA 

POTÁVEL, REDE DE ESGOTO E REDE DE ILUMINAÇÃO E ELÉTRICA NO MUNICÍPIO 

DE POMPEIA/SP, COM O FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, 

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 1/2025 – PROCESSO N. 1.059/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 89/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA, ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ n. 

44.483.444/0001-09, com sede na rua Dr. José de Moura Resende, 572, Centro, 17.580-053, na cidade 

de POMPEIA, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, DIOGO 

MONTEFUSCO CESCHIM SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n. 40.245.187-

9, inscrito no CPF sob n. 326.529.388-27, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, 

a empresa NOROMIX CONCRETO S/A, inscrita no CNPJ sob n. 10.558.895/0001-38, estabelecida 

na Rua Joaquim Floriano, 888, conj. 605, CEP 04.534-003, na cidade de Itaim Bibi/SP email: 

noromixconcreto@gmail.com, neste ato representada por  MARCELO TAVARES DE SOUZA, 

inscrito no CPF n. 219.149.038-70, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar 

o presente CONTRATO, nos termos da Lei n. 14.133 de 2021, e suas alterações posteriores, Lei 

Complementar n. 126/2006, alterada pela 147/2014, e demais legislação pertinentes, decorrente da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 1/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada para a execução da infraestrutura do Distrito Industrial III, contemplando 

pavimentação asfáltica, rede de água potável, rede de esgoto e rede de iluminação e elétrica no 

município de Pompeia/SP, com o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra. 

1.1.1. A contratação tem por objeto a execução da infraestrutura completa do Distrito Industrial III do 

Município de Pompeia/SP, compreendendo os seguintes serviços, conforme projetos, memoriais 

descritivos e planilha orçamentária anexos: 

- Pavimentação asfáltica, com remoção e recomposição de faixa danificada; 

- Implantação de rede de água potável; 

- Implantação de rede de esgoto sanitário; e 

- Implantação da rede de iluminação pública e rede elétrica, com instalação de postes e transformadores. 

1.2. A Contratada deverá executar o objeto desta licitação com observação aos Projetos Básicos, 

Memoriais Descritivos e demais documentos técnicos anexos ao Edital vinculado a Concorrência 

Eletrônica n. 1/2025, devendo fornecer mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido e/ou necessário, sua substituição. 

1.3. O regime de execução será a empreitada por preço global, entendido como “execução da obra ou 

do serviço por preço certo e total”. 

1.4. Qualquer alteração no objeto licitado (acréscimo ou supressão) somente poderá ser executada 

mediante concordância da Administração Municipal, que deverá elaborar Termo Aditivo nos termos da 

legislação vigente. 
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CLAÚSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data subsequente ao dia de sua 

assinatura, e terá duração pelo tempo de execução do contrato e será automaticamente prorrogado 

quando seu objeto não for concluído no período inicialmente previsto para execução, conforme previsão 

do art. 111 da Lei n. 14.133/2021. 

2.2. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar o 

contrato no prazo e nas condições estabelecidos no Edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital e Lei n. 14.133, de 2021. 

2.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

2.3. A Contratada obriga-se a dar início à execução da obra licitada no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis após a emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano. 

2.4. Prazo de execução: estima-se o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de início da execução 

dos serviços pela Contratada. 

2.5. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da assinatura 

do contrato e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no art. 183 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. A contratação consiste na execução completa da infraestrutura do Distrito Industrial III, localizada 

no Município de Pompeia/SP, contemplando os seguintes serviços integrados, de acordo com projetos, 

memoriais descritivos e demais documentos técnicos anexos: 

a) Pavimentação Asfáltica 

• Remoção de pavimento deteriorado em trecho previamente executado; 

• Preparação da base e sub-base com compactação adequada; 

• Aplicação de pintura de ligação com emulsão asfáltica; 

• Execução de nova camada de rolamento em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ); 

• Área estimada: 1.299,89 m²; 

• Execução conforme as diretrizes das normas ABNT NBR 7187/2003, DER-SP e especificações 

do projeto. 

b) Rede de Abastecimento de Água Potável 

• Escavação de valas, assentamento de tubulação e conexões; 

• Instalação de registros, ventosas e demais acessórios hidráulicos; 

• Reaterro compactado e testes de estanqueidade; 

• Extensão estimada: 641,24 metros lineares; 

• Execução conforme ABNT NBR 12216, diretrizes da SABESP e do projeto hidráulico. 

c) Rede de Esgoto Sanitário 

• Escavação e instalação de tubulações, ramais e poços de visita (PVs); 

• Reaterro, compactação e interligação à rede pública existente; 

• Extensão estimada: 629,13 metros lineares; 

• Execução conforme ABNT NBR 9649, diretrizes da SABESP e projeto técnico-sanitário. 

d) Rede de Iluminação Pública e Elétrica 
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• Implantação de 12 postes com luminárias e acessórios de iluminação pública; 

• Instalação de 4 transformadores para alimentação elétrica do distrito; 

• Instalação de ramais de ligação, quadros de distribuição, dispositivos de proteção e aterramento; 

• Execução conforme normas técnicas da ABNT NBR 5101 (iluminação pública) e da 

concessionária de energia local (CPFL ou equivalente). 

3.2. A obra deverá seguir estritamente os projetos técnicos aprovados, os memoriais descritivos e as 

normas da ABNT, do DER-SP, da SABESP (quando aplicável), da concessionária de energia elétrica 

local e demais regulamentações vigentes, assegurando funcionalidade, durabilidade e segurança das 

instalações. 

3.3. A empresa contratada deverá fornecer todos os materiais, mão de obra, equipamentos e insumos 

necessários à execução integral dos serviços, garantindo: 

• Conformidade técnica com os projetos executivos; 

• Sinalização adequada da obra; 

• Segurança dos trabalhadores e do entorno; 

• Proteção ambiental e descarte adequado de resíduos. 

3.4. A contratada deverá ainda apresentar, sempre que solicitado, relatórios fotográficos, registros de 

controle tecnológico (ensaios), certificados de materiais, laudos técnicos e ARTs correspondentes às 

etapas da obra. 

3.5. Os serviços deverão ser executados integralmente pela empresa contratada, com fornecimento de 

toda a mão de obra, materiais, equipamentos, transporte, insumos, sinalização e demais recursos 

necessários à fiel execução do objeto, nos padrões de qualidade exigidos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR DO CONTRATO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

4.1. O valor total deste contrato é de R$ 611.531,56 ((Seiscentos e onze mil e quinhentos e trinta e um 

reais e cinquenta e seis centavos). 

4.2. A contratação decorrente desta licitação será suportada pela seguinte dotação orçamentária: 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.09 – DIVISÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

02.09.02 – SETOR DE PLANEJAMENTO URBANO 

15.451.0019.1021 – RECAPEAMENTO DE VIAS PÚBLICAS / PAVIMENTAÇÃO 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

Ficha 256 

 

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

5.1. Os pagamentos à empresa Contratada serão efetuados com base nas medições mensais dos serviços 

efetivamente executados, de acordo com as quantidades previstas na planilha orçamentária e no 

cronograma físico-financeiro da obra. 

5.2. As medições deverão ser realizadas in loco pela fiscalização designada pela Administração Municipal, 

com base em boletim apresentado pela Contratada, contendo: 

• Relatório descritivo dos serviços executados; 

• Relatório fotográfico; 

• Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs), quando aplicável; 

• Documentos de controle tecnológico (ensaios, certificados de materiais etc.), se exigidos. 

5.3. Os serviços serão medidos por unidade de medida contratada (m², m, unidade etc.), conforme previsto 

na planilha orçamentária e em conformidade com os projetos técnicos. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 
Rua Dr. José de Moura Resende, 572 - Caixa Postal nº 1  
CEP 17.580-053     Fone (14)3405-1500 

CNPJ: 44.483.444/0001-09 
www.pompeia.sp.gov.br 

@prefpompeiaoficial 

/PrefPompeia 

5.4. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal eletrônica compatível com a 

medição aprovada, e desde que a Contratada esteja com a documentação fiscal e trabalhista regular, nos 

termos da legislação vigente. 

5.5. A liberação do pagamento estará condicionada à: 

• Aprovação da medição pela fiscalização da obra; 

• Apresentação de toda a documentação técnica e fiscal exigida; 

• Ausência de pendências na execução dos serviços anteriores. 

5.6. Não serão pagos serviços executados em desacordo com o projeto ou sem a devida autorização da 

fiscalização, ainda que já realizados, até sua regularização técnica ou formal. 

5.7. Eventuais serviços adicionais, não previstos inicialmente, só poderão ser executados mediante 

autorização expressa da Administração, por meio de termo aditivo contratual devidamente formalizado, 

observando os limites legais. 

5.8. O pagamento será efetuado no prazo estipulado no contrato, contado a partir da aprovação da medição 

e apresentação da documentação completa, por meio de ordem bancária em conta indicada pela contratada. 

5.9. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

(Pessoa Jurídica), acompanhada do laudo de medição aprovado pelo fiscal ou gestor da obra, 

devidamente atestado pelo órgão responsável, referente a cada medição. 

5.10. A nota fiscal da prestação de serviços deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada do atestado de 

efetiva prestação do serviço, expressamente emitido pelo engenheiro responsável pela fiscalização dos 

serviços, ficando suspenso, na sua ausência, o correspondente pagamento, e ainda acompanhada de 

comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e 

ISSQN). 

5.11. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a licitante 

vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.13. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na 

Lei Complementar n. 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

5.14. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à Fornecedora, 

ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 

5.15. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela licitante vencedora, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

5.16. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.17. Ocorrendo atraso no pagamento das medições realizadas será atualizada monetariamente até o 

efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. A execução dos serviços deverá obedecer estritamente aos projetos técnicos, memoriais descritivos, 

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos que compõem o processo 

licitatório, bem como às normas técnicas aplicáveis e à legislação vigente. 

6.1.1. A ausência de outros projetos não acarretará prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho 

e qualidade almejados, em decorrência da baixa complexidade das intervenções que serão executadas. 

6.2. Todos os serviços deverão ser executados com o fornecimento completo de mão de obra, materiais, 
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ferramentas, equipamentos, transporte, sinalização provisória e demais insumos necessários, sendo de 

responsabilidade exclusiva da Contratada a perfeita execução do objeto. 

6.3. A contratada deverá observar as seguintes diretrizes gerais: 

a) Planejamento e organização da obra: 

• A contratada deverá apresentar, antes do início dos serviços, um Plano de Execução da Obra, 

com cronograma detalhado e metodologia de execução; 

• O cronograma deverá considerar a execução sequencial e coordenada das redes subterrâneas 

(água e esgoto), rede elétrica/iluminação e pavimentação, de forma a evitar retrabalhos e 

garantir a compatibilidade entre os sistemas. 

b) Segurança e sinalização: 

• A contratada deverá adotar todas as medidas de segurança do trabalho, conforme normas 

regulamentadoras (NRs), com fornecimento de EPIs, treinamento das equipes e sinalização 

adequada do canteiro; 

• Deverá garantir a sinalização provisória das vias em intervenção, com placas, balizamentos e 

isolamento de áreas durante o período da obra. 

c) Qualidade técnica e controle tecnológico: 

• Todos os materiais utilizados deverão possuir certificação de qualidade e estar de acordo com 

as especificações dos projetos; 

• A contratada deverá realizar ensaios de controle tecnológico, sempre que solicitado pela 

fiscalização, para verificação da qualidade dos materiais e serviços executados (ex: 

compactação de base, espessura de camada de CBUQ, estanqueidade de redes, etc.); 

• Quaisquer não conformidades constatadas deverão ser corrigidas pela contratada. 

d) Medidas ambientais: 

• A obra deverá ser conduzida com controle de resíduos, de poeira, de emissão de ruídos e de 

poluentes, promovendo o descarte correto de materiais e o uso racional dos recursos; 

• Devem ser evitadas intervenções desnecessárias no solo e na vegetação do entorno, preservando 

as condições ambientais locais. 

e) Interrupções e interferências: 

• Sempre que houver necessidade de interrupção de vias ou interferência em serviços públicos, a 

contratada deverá previamente comunicar a Administração, para que se tomem as providências 

de aviso à população e minimização dos impactos. 

6.4. O descumprimento das condições acima ou a execução de serviços em desacordo com os projetos 

e normas poderá acarretar glosas nas medições, exigência de refazer o trabalho, aplicação de penalidades 

contratuais e, se necessário, rescisão contratual, conforme a legislação vigente. 

6.5. A contratação será regida pelas disposições da Lei Federal n. 14.133/2021, pelas normas técnicas 

aplicáveis à execução de obras de infraestrutura urbana e pelos termos estabelecidos neste Contrato e 

no Termo de Referência. 

6.6. A Contratada deverá ainda apresentar, sempre que solicitado, relatórios fotográficos, registros de 

controle tecnológico (ensaios), certificados de materiais, laudos técnicos e ARTs correspondentes às 

etapas da obra. 

6.7. A Contratada será responsável pela execução completa e coordenada de todas as etapas previstas 

no escopo da obra, de forma a garantir a compatibilidade técnica entre os sistemas implantados e evitar 

retrabalhos. 

6.8. A obra deverá seguir estritamente os projetos técnicos aprovados, os memoriais descritivos e as 

normas da ABNT, do DER-SP, da SABESP (quando aplicável), da concessionária de energia elétrica 

local e demais regulamentações vigentes, assegurando funcionalidade, durabilidade e segurança das 
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instalações. 

6.9. O regime de execução será a empreitada por preço global, entendido como “execução da obra ou 

do serviço por preço certo e total”. 

6.10. O início da execução da obra deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

emissão da ordem de serviços pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município 

de Pompeia/SP. 

6.11. A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades, nem 

invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que órgão contratante venha a fazer, baseada na 

existência de material/produto/serviço inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia. 

6.12. É vedada a subcontratação do objeto, sem anuência expressa da Administração, conforme 

prerrogativa do art. 122, §2º, da Lei 14.1333/2021. 

6.13. É, também, de inteira responsabilidade da licitante, o descarte adequado de entulhos e outros restos 

provenientes da construção civil, devendo seguir rigorosamente as normas ambientais vigentes com a 

finalidade de mitigar eventuais impactos que poderão ser gerados em razão da execução do objeto. 

6.14. Em caso de dúvidas, se não houver especificação em nenhum documento contratual ou padrão 

existente na edificação, deverá ser consultada a fiscalização antes da execução da obra. 

6.15. Somente o licitante contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto. 

6.16. Prazo de execução: estima-se o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de início da execução 

dos serviços pela Contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

7.1. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

PREFEITURA ou à terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, 

diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, à 

fiscalização ou acompanhamento feito pela PREFEITURA ou por seu preposto. 

7.2. Refazer, sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, qualquer parte dos serviços decorrentes de erros 

constatados de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.3. Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de: 

7.3.1. Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão. 

7.3.2. Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir ao objeto deste Contrato; 

7.3.3. Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de terceiros, 

na execução do contrato. 

7.4. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução do objeto deste Contrato, bem 

como pelos serviços executados por terceiros sob sua administração. 

7.5. Fica a CONTRATADA obrigada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

7.6. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentais 

sobre os serviços contratados, bem como cumprir rigorosamente todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos serviços, inclusive 

as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos, mantendo à disposição da 

CONTRATANTE toda e qualquer documentação pertinente (ficha de registro, guias de recolhimento 

dos encargos trabalhistas e previdenciários, exames admissionais e periódicos); 

7.7. Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente por danos decorrentes de ação, omissão voluntária, ou 

de negligência, imperícia ou imprudência, que seus profissionais e/ou sócios, nessa qualidade, causarem 
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a qualquer pessoa, bens públicos, privados, móveis, imóveis, e equipamentos deste nos termos da 

legislação vigente. 

7.8. Aceitar e reconhecer que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre a 

CONTRATANTE e os profissionais que forem desempenhar os serviços; 

7.9. Suportar integralmente todos os custos, despesas, pagamentos de verbas, indenizações, direitos e 

quaisquer outros valores estipulados em acordo, sentença e demais decisões, relativos a reclamações 

trabalhistas, bem como em decorrência de processos judiciais cíveis e/ou trabalhistas de qualquer 

natureza, que sejam eventualmente instaurados ou ajuizados em desfavor da Prefeitura por sócios, ex-

sócios, funcionários ou ex-funcionários da CONTRATADA, sendo que em tais casos a CONTRATADA 

requererá em juízo a exclusão da CONTRATANTE do feito; 

7.10. Atender fielmente as exigências constantes do termo de referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do Contrato, 

considerando a natureza dos mesmos; 

8.1.2. Efetuar os pagamentos conforme disposto na Cláusula Quinta; e 

8.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

8.1.4. Notificar a CONTRATADA quando necessário, fixando-lhe prazo sobre irregularidade encontrada 

no objeto, assim como da aplicação de eventuais penalidades; 

8.1.5. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto licitado; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução deste objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3. Atestar as notas fiscais emitidas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NOVA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelo disposto nos arts. 124 e seguintes da Lei n. 14.133, 

de 2021. 

9.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado 

do contrato. 

9.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n. 14.133, de 2021). 

9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A fiscalização do contrato será conduzida pelo Sr. Gildo Pereira de Souza. 
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10.2. A gestão do contrato será conduzida pela Sra. Camila Ribeiro Nogueira Suga - Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

10.3. As atribuições do Gestor e do Fiscal do Contrato estão previstas nos art. 21 e 22 do Decreto 

Municipal n. 6.158, de 9 de fevereiro de 2024. 

10.4. O Gestor do Contrato poderá requerer à CONTRATADA a complementação, a retirada imediata 

ou a substituição de pessoal sempre que constatar fatos como deficiência numérica, comportamento 

impróprio ou falta de qualificação para o desempenho das tarefas de acordo com o contratado ou 

programado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 

11.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.5. A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

11.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não 
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se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica. 

11.9. As sanções previstas nos incisos 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 do item 11.2., poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no 11.2.2. 

11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.11. A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.12. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133. de 2021). 

11.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º, da Lei n. 14.133. de 

2021). 

11.14. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.15. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei n. 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.16. Na aplicação das sanções serão consideradas: 

11.16.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.16.2. As peculiaridades do caso concreto;  

11.16.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.16.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

11.16.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.17. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras Leis de Licitações e 

Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.18. A personalidade jurídica da fornecedora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133, de 2021). 

11.19. A Administração deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n. 14.133, 

de 2021). 

11.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21. 

11.21. Os débitos da fornecedora para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora Administração, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME n. 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

12.1 - A obra deverá ser executada obedecendo a Planilha Orçamentária, Memoriais Descritivos, 

Cronograma Físico-Financeiro, Projetos e Relatórios Técnicos, e a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano elaborará laudo de aceitação da obra, determinando ao 

Contratado substituir ou refazer, às expensas deste, aqueles serviços que apresentarem qualquer 

irregularidade ou vierem a ser recusados. 

12.2 - Prazo de Entrega dos serviços: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ordem de 

Serviço, na forma do art. 111 da Lei n. 14.133/21. Caso a Contratada deixe de cumprir as exigências da 

presente licitação, ficará sujeita às sanções previstas na Lei de Licitações. 

12.3. Concluída a obra, se estiver em perfeitas condições, atestadas pela CONTRATANTE, será 

recebida por uma Comissão de Vistoria ou por servidor especialmente designado que lavrará o “TERMO 

DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO”. 

12.4. O “TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO” somente será lavrado se todos os serviços da 

obra estiverem concluídos e aceitos pela CONTRATANTE; do contrário, será lavrado “TERMO DE 

NÃO RECEBIMENTO”, anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a CONTRATADA, 

depois de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento da obra. 

12.5. Após a expedição do “TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO”, a CONTRATADA terá o 

prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação à CONTRATANTE da CND da obra expedida pelo INSS, 

ocasião em que será expedido “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO”. 

12.6. O prazo máximo para apresentação da Certidão será de 15 (quinze) dias contados da data da 

emissão do “TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO”, decorrido o qual a CONTRATANTE 

emitirá o “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO”. 

12.7. A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir do 

recebimento da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando decorrente de falha técnica 

devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela segurança e solidez dos trabalhos 

executados, conforme preceitua o art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

12.8. Os TERMOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e DEFINITIVO não eximirão a 

CONTRATADA das responsabilidades decorrentes do Contrato e da legislação em vigor. 

12.9. A obra não entregue, de acordo com a Concorrência, não será aceita, com ressarcimento por parte 

da Contratada dos prejuízos causados a esta Administração Municipal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA 

 

13.1. Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a Contratada deverá apresentar 

garantia junto à Prefeitura Municipal de Pompeia/SP, em até 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura 

do contrato, de 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a forma de qualquer das modalidades 

seguintes (art. 96, §1º, incisos I a IV, da NLLC): 

I – Caução em dinheiro ou em Títulos da dívida pública; 

II - Seguro Garantia; 

III – Fiança Bancária; 

IV - Título de capitalização. 

13.2. A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente a todo o período de vigência do 

contrato, e somente será restituída à Contratada após o cumprimento integral das obrigações assumidas 

e a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras por parte da Prefeitura Municipal de 

Pompeia/SP. 

13.3. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá a Contratada 

apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, 

retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela 

correspondente.  

13.4. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, a 

Contratada, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, 

no mesmo percentual previsto. 

13.5. Caso a Contratada opte pela modalidade de seguro-garantia, o prazo para apresentação será de 1 

(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

13.6. A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, inclusive quando 

houver aditivo. 

13.7. A Contratada deverá ter apresentado o Termo de Compromisso relativo à Garantia Caucionária – 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO. 

13.8. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente, conforme dispõe o Artigo 100 da Lei Federal n. 14.133/21. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIDA DA OBRA 

 

14.1. O prazo de garantia será de 5 (cinco) anos, em conformidade com o art. 140, § 6º, da Lei 

14.133/2021. 

14.2. O recebimento definitivo do objeto pela Administração não eximirá a Contratada, pelo prazo 

supramencionado, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação 

do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a Contratada ficará responsável 

pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DAS OBRAS E 

SERVIÇOS 

 

15.1. Mediante aviso expresso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a Administração poderá, a 

seu exclusivo critério, suspender total ou parcialmente a execução das obras e serviços, hipótese em que 

pagará à Contratada o valor das obras e serviços regularmente executados até a data comunicada para 
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início da suspensão. 

15.2. A comunicação para reinício das atividades deverá ser feita por escrito pela Contratante e a 

Contratada disporá do prazo de 10 (dez) dias para a sua retomada, a contar do recebimento da 

comunicação. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-

FINANCEIRO 

 

16.1. Os valores ora acertados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano. (§1º do art. 2º da 

Lei Complementar n. 10.192/2001). 

16.2. Após o interregno de um ano, poderá ser concedido o reajustamento de preços, a ser analisado pela 

Administração (período de 1 ano: com data-base vinculada à data do orçamento estimado), caso o 

atraso da obra seja justificado. 

16.2.1. Para o reajuste será utilizado o índice IPCA, sendo exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.2.2. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16.2.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.3. Os preços somente serão revisados para fins de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado (devidamente comprovado através de documentos idôneos), nos termos do artigo 

124, II, alínea “d”, da Lei n. 14.133/2021. 

16.3.1. Prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 

até 30 (trinta) dias (art. 92, inciso XI, da Lei n. 14.133/2021). 

16.3.2. A revisão de preços será realizada por aditivo contratual. 

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n. 14.133, de 2021). 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

17.1. A CONTRATADA, além das condições e especificações previstas nos Projetos, Relatórios 

Técnicos, Memoriais Descritivos e neste contrato, obriga-se a: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes nos referidos documentos, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto;  

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação (art. 92, inciso XVI, da Lei n. 14.133/2021); 

c) A Contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

(Art. 92, XVII da Lei 14.133/2021); 

d) Fornecer à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da Ordem 

de Serviço, uma via quitada da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, formalizada pelo CREA-

SP, sob pena de rescisão do contrato; 
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e) Executar as obras e serviços de acordo com as especificações e boas normas de higiene e segurança, 

com o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários; 

f) Remover todos os materiais do local, como entulhos e outros inservíveis, de modo a deixar o local 

limpo; 

g) Responsabilizar-se totalmente pela guarda, vigilância e manutenção dos materiais, ferramentas, 

equipamentos e canteiro de obras; 

h) Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início até a entrega definitiva da obra, a 

placa da obra, conforme dizeres fornecidos pela Contratante; 

i) Manter os veículos e maquinários disponibilizados para a execução dos serviços devidamente 

identificados e com a informação de que estão prestando serviços à Prefeitura Municipal de Pompeia/SP, 

conforme legislação municipal vigente; 

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados;  

l) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

m) Entregar os serviços nos termos propostos, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento 

das obrigações pactuadas; 

n) Designar preposto, aceito pela Contratante, para representá-la durante a vigência do Contrato; 

o) A Contratada deverá apresentar a(s) nota(s) fiscal (ais), para a liquidação e pagamento da despesa, 

por parte da Contratante; 

p) A empresa Contratada deverá substituir, sem qualquer custo, serviços executados, entregues em 

desacordo com o edital e anexos, bem como a proposta apresentada, mesmo depois de recebidos, no 

mesmo prazo de execução, contado a partir da notificação forma do problema em questão; 

q) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei por quaisquer danos e/ou 

prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou prepostos; 

r) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, tributários, administrativo e 

civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato, no que se refere aos seus próprios funcionários, 

não acarretando responsabilidade de espécie alguma para a Contratante; 

s) A responsabilidade da Contratada é integral para com a execução do objeto do presente contrato, nos 

termos do Código Civil Brasileiro sendo que a presença da fiscalização da Prefeitura não diminui ou 

exclui essa responsabilidade; 

t) Correrão por conta da Contratada: 

t.1) Exclusivamente todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da contratação da 

empreitada, objeto desta licitação; 

t.2) As contribuições devidas à Seguridade Social; 

t.3) Exclusivamente todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho, 

emolumentos e demais despesas necessárias; 

u) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

v) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta da execução dos serviços 

objeto do presente instrumento contratual; 

w) A Contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento, objeto do 

presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da Contratante, sob pena de rescisão deste Contrato; 

x) A Contratada garantirá a entrega dos serviços de acordo com as normas técnicas e legislação em 
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vigor. 

y) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

z) Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

a.a.) A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 

informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD (Lei nº 

13.709/2018), suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto 

descrito no instrumento contratual. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total 

responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser 

causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos 

dados compartilhados. 

17.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e no presente Contrato; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/execução do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

f) Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

g) Aplicar penalidades à contratada por descumprimento das cláusulas contratuais, nos termos da lei. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

18.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

18.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

18.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

18.1.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

18.1.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

Contratado; 

18.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

18.1.6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

18.1.7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

18.1.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 
Rua Dr. José de Moura Resende, 572 - Caixa Postal nº 1  
CEP 17.580-053     Fone (14)3405-1500 

CNPJ: 44.483.444/0001-09 
www.pompeia.sp.gov.br 

@prefpompeiaoficial 

/PrefPompeia 

18.1.9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

18.2. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

18.2.1.- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

18.2.2.- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses, sem justificativa; 

18.2.3. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

18.2.4. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

18.2.5. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

18.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 18.2.2, 18.2.3 e 18.2.4 do § 2º deste artigo 

observarão as seguintes disposições: 

18.3.1. não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

18.3.2. assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “i” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n. 14.133/2021. 

18.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei n. 14.134/2021 deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

18.5. A extinção do contrato poderá ser: 

18.5.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

18.5.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

18.5.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

18.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

18.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

18.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

18.8.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 
Rua Dr. José de Moura Resende, 572 - Caixa Postal nº 1  
CEP 17.580-053     Fone (14)3405-1500 

CNPJ: 44.483.444/0001-09 
www.pompeia.sp.gov.br 

@prefpompeiaoficial 

/PrefPompeia 

18.8.2. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

18.8.3. execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível. 

18.8.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

18.8.5. A aplicação das medidas previstas nos itens 18.8.1 e 18.8.2 ficará a critério da Administração, 

que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

18.8.6. Na hipótese do item 18.8.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do ministro de 

Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 

19.1. O instrumento contratual poderá ser alterado nos seguintes casos, estabelecidos pela Lei Federal 

de Licitações n. 14.133/21 e demais alterações posteriores: 

19.1.1. Unilateralmente pela Administração: 

19.1.2. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

aos seus objetos. 

19.1.3. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei. 

19.2. Por acordo entre as partes: 

19.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

19.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra, serviço ou material, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originais; 

19.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obras ou serviço; 

19.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

19.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 12.1.1, o contratado será obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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20.1. A presente contratação filia-se ao Edital de Concorrência Eletrônica n. 1/2025, e deverá ser 

interpretada em sua consonância, regida pela Lei Federal n. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA –- PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

21.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta futura contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA – FORO 

 

22.1. As partes signatárias deste Contrato elegem a Comarca de Pompeia, Estado de São Paulo, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 

 
Pompeia, 29 de julho de 2025. 

 

 

 
 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA/SP 

DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA 

 

 

 

CONTRATADA: RODRIGO MARTINS SOUZA LTDA 

REPRESENTANTE RODRIGO MARTINS SOUZA 

 

 

 
Testemunha: Testemunha: 
 Nome: ____________________       Nome: ____________________ 

RG:      RG: 

CPF:        CPF:  
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO 

DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA/SP 

CONTRATADA: NOROMIX CONCRETO S/A 

CONTRATO N. (DE ORIGEM): 89/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução da infraestrutura do distrito industrial 

III, contemplando pavimentação asfáltica, rede de água potável, rede de esgoto e rede de iluminação e 

elétrica no município de pompeia/sp. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Pompeia/SP, 29 de julho de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 326.529.388-27 - RG n. 40.245.187-9 SSP/SP 

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 326.529.388-27 - RG n. 40.245.187-9 SSP/SP 

Assinatura:_____________________________________________________ 
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RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATANTE: 

Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 326.529.388-27 - RG n. 40.245.187-9 SSP/SP 

Assinatura:_____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome: MARCELO TAVARES DE SOUZA 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 219.149.038-70 

Assinatura:_____________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 326.529.388-27 - RG n. 40.245.187-9 SSP/SP 

Assinatura:_____________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: CAMILA RIBEIRO NOGUEIRA SUGA 

CARGO: DIRETORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

CPF: 381.115.268-81  

Assinatura:_____________________________________________________ 
 

FISCAL(IS) DO CONTRATO: 

Nome: GILDO PEREIRA DE SOUZA  

CARGO: DIRETOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

CPF: 120.053.538-33 

Assinatura:_____________________________________________________ 
 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  RG: 

Assinatura:_____________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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